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O Congresso Nacional decreta: 

                        Art. 1º  Em conformidade com o art. 49, V, da Constituição Federal, 

fica, sustados os atos e a autorização da decisão colegiada da Agência Nacional de 

Energia Elétrica – Aneel- do dia 30/11/2020 que revogou, por unanimidade, o 

despacho de maio que mantinha as contas em bandeira verde.  

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

                         Em 10/08/2020, apresentei o PDL 362/2020 para sustar o reajuste 

tarifário anual de 2020 da Centrais Elétricas do Pará S/A- Celpa- autorizado pela 

ANEEL no dia 06 de agosto de 2020, o que impactaria as unidades consumidoras 

localizadas nos 144 municípios do Estado do Pará, contabilizando uma média de 2,7 

milhões de consumidores paraenses. 

                         A alegação da ANEEL era a de que o reajuste foi impactado, em 

especial, pelos custos de transmissão e distribuição de energia. O reajuste médio 

seria de 2,68 % e a tarifa dos consumidores residenciais chegaria a subir 2,97 %. De 

acordo com o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos 

(Dieese/PA), o reajuste na tarifa superaria a inflação estimada para os últimos 12 meses, que 

é de 2,50%. Ainda segundo o Departamento, essa é a 22ª revisão tarifária de energia elétrica 

autorizada pela ANEEL desde a privatização da CELPA/EQUATORIAL em 1998. 

                       Concluímos, portanto, que foram adotados na Resolução 

Homologatória no 2.750/2020 critérios que apresentaram viés favorável à distribuidora 

Equatorial Energia Pará e prejudiciais a seus consumidores, o que feriu o princípio da 

isonomia, ou da igualdade, previsto no artigo 5o da Constituição Federal, tornando-a 

ilegal.  

                         Ontem, dia 30/11/2020, a ANEEL, em reunião 

extraordinária, por meio de sua diretoria, optou, em unanimidade, por revogar 

despacho de maio que mantinha as contas em bandeira verde, sem custos adicionais 

para o consumidor, até o final de dezembro por causa dos efeitos da pandemia de 

Covid-19, ou seja, decidiu reativar o sistema de bandeiras tarifárias nas contas de luz 

a partir de dezembro, estabelecendo para o mês que vem a bandeira vermelha 

patamar 2. 

                        Sendo assim, é inaceitável e inconcebível tal aumento, já que o ato 

exorbitou do poder regulamentar da Aneel, devendo ser sustado pelo Congresso 

Nacional, conforme disposto no artigo 49, inciso V, da Lei Maior.  

                         Nossa proposição é oportuna, pois leva em conta o cenário de crise 

que assola o País e que afeta a capacidade financeira de toda a sociedade, 

principalmente a paraense. 

Sala das Sessões, em 01 de dezembro de 2020. 
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Deputado CÁSSIO ANDRADE 

                                                         PSB/PA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
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comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  
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XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
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b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
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b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 

ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 

§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 

e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 

subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 

assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 

justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 

Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 

Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 

a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 

caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  atendimento, 

no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 503, DE 2020 

(Do Sr. Weliton Prado) 
 

Susta o Despacho da Aneel que reestabeleceu a cobrança de bandeira 
tarifária nas contas de energia elétrica em nível máximo, bandeira 
vermelha 2. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-497/2020.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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                              CÂMARA DOS DEPUTADOS
                              Deputado Federal WELITON PRADO
                              Vice-líder na Câmara dos Deputados

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ______/2020
(Do Sr. Weliton Prado)

Susta  o Despacho ANEEL nº 3.364, de 30 de

novembro de 2020,  que  revogou o Despacho

ANEEL nº  1.511,  de  26  de maio  de  2020,  e

reestabeleceu a cobrança de bandeira tarifária

nas  contas  de  energia  elétrica  em  nível

máximo, bandeira vermelha 2.

O Congresso Nacional, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 49,

inciso V, da Constituição Federal, decreta:

Art. 1º Este Decreto legislativo susta, para o ano de 2020, os efeitos do Despacho

ANEEL nº 3.364, de 30 de novembro de 2020, que revoga o Despacho ANEEL nº 1.511,

de 26 de maio de 2020, que reestabeleceu a cobrança de bandeira tarifária nas contas de

energia elétrica em nível máximo, bandeira vermelha 2.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Justificação:

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP 70160-900, Brasília – DF 
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap) 
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Mal adentramos a segunda fase da pandemia de Covid-19, a Agência Nacional de

Energia Elétrica – ANEEL impôs mais uma derrota aos consumidores, já assolados com a

inflação dos alimentos, dos combustíveis e as altas taxas de desemprego.

As dificuldades, especialmente para os trabalhadores mais pobres, são públicas e

notórias, não necessitando de grandes digressões, pois estão aí na mídia e na realidade

de todos.

Não obstante, como já dito, a ANEEL vem salgar a ferida aumentando ao  nível

máximo as  bandeiras  tarifárias,  e  o  pior,  faz  isso  revogando  decisão  da  própria

Agência  que  prorrogava  até  o  final  do  ano  a  imposição  de  tais  ônus  aos

consumidores!

Reportagem do G1 bem registrou o acontecido na data de ontem, 30/11/2020, em

reunião  extraordinária  que  serviu  apenas  para  aplicar  a  maldade  contra  os  mais

necessitados  (https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/11/30/conta-de-luz-tera-

cobranca-extra-a-partir-desta-terca-feira-decide-aneel.ghtml):

A  Agência  Nacional  de  Energia  Elétrica  (Aneel)  decidiu  nesta

segunda-feira (30) que haverá cobrança extra na conta de luz dos

consumidores a partir desta terça (1º).

Em  reunião  extraordinária,  a  Aneel  decidiu  que  será  cobrada  a

bandeira vermelha patamar 2, cujo valor é o maior no sistema de

bandeiras da agência (veja na imagem mais abaixo).

Com isso, a cobrança extra será de R$ 6,24 a cada 100 quilowatts-

hora (kWh) consumidos.

Em 26 maio, a Aneel  havia anunciado que  não haveria cobrança

extra na conta de luz até 31 de dezembro deste ano, em razão da

pandemia do novo coronavírus.

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP 70160-900, Brasília – DF 
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap) 
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Na reunião desta segunda-feira, contudo, a agência decidiu revogar

a decisão e aplicar a bandeira vermelha patamar 2.

(...)

Ressalte-se que,  de uma vez,  foi  quebrada a  segurança jurídica  e imputada a

bandeira em grau máximo, nem mesmo algum tipo de progressividade foi aplicada.

Desse modo, é de extrema urgência e importância que seja possível  cumprir  o

quanto já estava decidido, revogando o despacho de 30/11/2020 para revigorar o anterior

(nº 1.511, de 26 de maio de 2020) reestabelecendo a segurança jurídica e aliviando o

orçamento das famílias.

Sala de Sessões, em dezembro de 2020.

WELITON PRADO
DEPUTADO FEDERAL –PROS/MG

Vice-líder na Câmara dos Deputados

Gabinete Brasília: Praça dos Três Poderes, Câmara dos Deputados, Gab. 250, Anexo IV, CEP 70160-900, Brasília – DF 
E-mail: dep.welitonprado@camara.leg.br, Fone: (61) 3215 5250, (31) 997890902 (zap) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 518, DE 2020 
(Da Sra. Rose Modesto) 

 
Susta o Despacho nº 3.364, de 30 de novembro de 2020, da Agência 
Nacional de Energia Elétrica, que revogou o Despacho nº 1.511, de 26 de 
maio de 2020, e reativou a sistemática de acionamento do sistema de 
bandeiras tarifárias. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-497/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Em conformidade com o art. 49, V, da Constituição Federal, 

fica sustado o Despacho nº 3.364, de 30 de novembro de 2020, da Agência Nacional 
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de Energia Elétrica – Aneel, que revogou o Despacho nº 1.511, de 26 de maio de 

2020, e reativou a sistemática de acionamento do sistema de Bandeiras Tarifárias. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Despacho nº 3.364, de 30 de novembro de 2020, da Aneel que se 

pretende sustar, revogou o Despacho nº 1.511, de 26 de maio de 2020, da própria 

agência reguladora, e reativou o acionamento do sistema de Bandeiras Tarifárias, a 

partir de 1º de dezembro de 2020. Devido a essa medida, os consumidores de energia 

elétrica passarão a ter um acréscimo de R$ 6,243 para cada 100 quilowatts-hora 

consumidos. 

Cabe esclarecer que o Despacho nº 1.511/ 2020 que foi revogado 

pela Aneel havia suspendido a sistemática de acionamento das Bandeiras Tarifárias, 

fixando a bandeira verde até 31 de dezembro de 2020, que implica a não incidência 

de acréscimos nas contas de energia elétrica dos consumidores. A motivação para 

essa acertada medida anterior da Aneel, ora revogada, consta do voto do relator da 

matéria perante a diretoria da agência. 

Nesse sentido, o Diretor Efrain Pereira da Cruz mencionou no referido 

documento a aprovação do Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, que 

reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública decorrente da pandemia 

de Covid-19. Adicionalmente, informou que essa situação de calamidade causou a 

retração do consumo de eletricidade. 

Além disso, o relator enfatizou uma informação de grande importância 

no que tange a esta proposição. Em seu voto, afirmou que o Decreto nº 10.350, de 

2020, elencou “como itens passíveis de recebimento de recursos da Conta-Covid 

todos os itens abarcados na sistemática das Bandeiras Tarifárias. Desse modo, essa 

Conta, enquanto perdurar seus efeitos e desembolsos, se tornou, mediante ato do 

Poder Concedente, o mecanismo de curto prazo para fazer frente ao descasamento 

entre os custos incorridos pelas Distribuidoras e a cobertura tarifária” (grifamos). 

Cabe aqui ressaltar que as condições para suspensão da aplicação 

das bandeiras mencionadas no referido voto ainda persistem. Isso porque continua a 

vigorar o estado de calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

2020. Ademais, o Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) estima que a carga1 

no ano de 2020 deverá ser 1,5%2 inferior à verificada em 2019. Finalmente, a Conta-

Covid, que consiste na captação de recursos para as distribuidoras de energia elétrica 

por meio de empréstimos a serem pagos pelos consumidores, está em pleno 

funcionamento, já tendo repassado vultosas quantias às concessionárias. 

                                                      
1 A carga de energia elétrica corresponde ao consumo somado às perdas. 
2 Conforme reunião do ONS concernente à Programação Mensal de Operação - Dezembro 2020 - Semana 
Operativa de 28/11 a 04/12/2020. 
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Assim, consideramos que, como a Conta-Covid, no dizer do referido 

diretor da Aneel, já contempla os mesmos custos que seriam suportados pelas 

bandeiras tarifárias, não é cabível o retorno desta sistemática neste momento. 

Havendo a sua cobrança já em dezembro de 2020, o consumidor acabará arcando 

duas vezes com os mesmos custos: uma vez quando do pagamento dos empréstimos 

referentes à Conta-Covid e outra vez em decorrência da cobrança de adicional tarifário 

correspondente à bandeira vermelha, que a Aneel pretende impor. Tal situação 

caracterizaria o enriquecimento sem causa das distribuidoras, em prejuízo dos 

usuários de seus serviços, o que é vedado pelo Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002), conforme seu artigo 884. 

É preciso considerar também que o consumidor brasileiro atualmente 

não possui capacidade financeira para realizar esse ilegal pagamento em duplicidade. 

Isso porque, devido à pandemia, a economia ainda se encontra em situação precária, 

uma vez que o Produto Interno Bruto do país, até o terceiro trimestre de 2020, recuou 

5% em relação ao mesmo período de 20193 e o desemprego atingiu o alarmante 

índice de 14,6%4, o que reduziu dramaticamente a renda disponível para pagamento 

de elevadas faturas de energia elétrica. 

Portanto, em razão da ilegalidade mencionada, torna-se evidente que 

a Aneel exorbitou de seu poder regulamentar, razão pela qual solicitamos o decisivo 

apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação deste decreto legislativo, 

que objetiva a imediata sustação do Despacho nº 3.364, de 30 de novembro de 2020, 

da agência reguladora. 

Sala das Sessões, em 04 de dezembro de 2020. 

 

 

Deputada ROSE MODESTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

DESPACHO Nº 3.364, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 
  

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o 

                                                      
3 Notícia publicada em 03/12/2020 no site UOL: “PIB tem alta recorde de 7,7% no 3º tri, mas não recupera 
perdas na pandemia”. Conforme https://economia.uol.com.br/noticias/redacao/2020/12/03/pib-brasil-
terceiro-trimestre.htm?cmpid=copiaecola. 
4 Notícia publicada em 27/11/2020 no site G1: “Desemprego no Brasil salta a taxa recorde de 14,6% no 3º 
trimestre e atinge 14,1 milhões”. Ver: https://g1.globo.com/economia/noticia/2020/11/27/desemprego-no-
brasil-atinge-146percent-no-trimestre-encerrado-em-setembro.ghtml. 
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que consta do Processo no 48500.001279/2020-96, decide (i) revogar o Despacho nº 1.511, de 

26 de maio de 2020; e (ii) reativar a sistemática de acionamento do sistema de Bandeiras 

Tarifárias, a partir de 1º de dezembro de 2020, segundo a parametrização homologada pelas 

Resoluções Homologatórias nº 2.551 e nº 2.628, ambas de 2019. 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

DESPACHO Nº 1.511, DE 26 DE MAIO DE 2020 
 

O DIRETOR GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o 

que consta do Processo no 48500.001279/2020-96, decide (i) suspender, em caráter excepcional 

e temporário, a aplicação da sistemática de acionamento do sistema de Bandeiras Tarifárias, 

prevista no Submódulo 6.8 do Proret; e (ii) acionar bandeira verde, até 31 de dezembro de 2020, 

consonante ao período estipulado no Decreto nº 10.350, de 2020, para cobertura de custos do 

setor elétrico com recursos da Conta-Covid. 

 

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 
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pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

DECRETO Nº 10.350, DE 18 DE MAIO DE 2020 
Dispõe sobre a criação da Conta destinada ao 

setor elétrico para enfrentamento do estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto 

Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020 e 

regulamenta a Medida Provisória nº 950, de 8 

de abril de 2020, e dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Medida 

Provisória nº 950, de 8 de abril de 2020,  

 DECRETA:  

 Art. 1º Fica autorizada a criação e a gestão da Conta-covid pela Câmara de 

Comercialização de Energia Elétrica - CCEE, destinada a receber recursos para cobrir déficits 

ou antecipar receitas, total ou parcialmente, referentes aos seguintes itens, relativos às 

concessionárias e permissionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica:  

 I - efeitos financeiros da sobrecontratação;  

 II - saldo em constituição da Conta de Compensação de Variação de Valores de 

Itens da "Parcela A" - CVA;  

 III - neutralidade dos encargos setoriais;  

 IV - postergação até 30 de junho de 2020 dos resultados dos processos tarifários 

de distribuidoras de energia elétrica homologados até a mesma data;  

 V - saldo da CVA reconhecido e diferimentos reconhecidos ou revertidos no último 

processo tarifário, que não tenham sido totalmente amortizados; e  

 VI - antecipação do ativo regulatório relativo à "Parcela B", conforme o disposto 

em regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel.  

 § 1º Caberá à CCEE contratar as operações de crédito destinadas à cobertura 

prevista no caput e gerir a Conta-covid, assegurado o repasse integral dos custos relacionados 

às referidas operações à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE, conforme regulação da 

Aneel.  

 § 2º As operações de crédito previstas no § 1º têm por finalidade custear, total ou 

parcialmente, os itens de que trata o caput, observados os seguintes prazos:  

 I - entre as competências de abril e dezembro de 2020, para os itens a que se referem 

os incisos I e III do caput;  

 II - entre a data de homologação do último processo tarifário de cada uma das 

distribuidoras de energia elétrica e a competência de dezembro de 2020, para o item a que se 

refere o inciso II do caput; e  

 III - enquanto perdurarem os efeitos da postergação, para o item a que se refere o 

inciso IV do caput.  

....................................................................................................................................................... 



18 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 497/2020 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS ATOS UNILATERAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA 

 

Art. 884. Aquele que, sem justa causa, se enriquecer à custa de outrem, será 

obrigado a restituir o indevidamente auferido, feita a atualização dos valores monetários. 

Parágrafo único. Se o enriquecimento tiver por objeto coisa determinada, quem a 

recebeu é obrigado a restituí-la, e, se a coisa não mais subsistir, a restituição se fará pelo valor 

do bem na época em que foi exigido. 

Art. 885. A restituição é devida, não só quando não tenha havido causa que 

justifique o enriquecimento, mas também se esta deixou de existir. 

Art. 886. Não caberá a restituição por enriquecimento, se a lei conferir ao lesado 

outros meios para se ressarcir do prejuízo sofrido. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 524, DE 2020 
(Do Sr. Juninho do Pneu) 

 
Susta os efeitos da decisão colegiada da Aneel, de 30 de novembro de 
2020, que resolve fixar a bandeira tarifária Vermelha Patamar 2 com 
vigência no mês de dezembro de 2020. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-497/2020.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Ficam sustados os efeitos da Decisão Colegiada da Agência Nacional 
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de Energia Elétrica – ANEEL, realizada no dia 8 de dezembro, descrito na pauta da 

46ª reunião pública ordinária da diretoria de 2020, proferida no processo 

48500.001279/2020-96, referente à reativação da sistemática de acionamento do 

sistema de Bandeiras Tarifárias, a partir de 1º de dezembro de 2020, e por sua 

consequência a volta do despacho nº 1.511, de 26 de maio de 2020. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo com fundamento no artigo 49, 

inciso V, da Constituição Federal. Com o intuito de sustar os efeitos da Decisão 

Colegiada da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, realizada no dia 8 de 

dezembro, descrito na pauta da 46ª reunião pública ordinária da diretoria de 2020, 

proferida no processo 48500.001279/2020-96, referente à reativação da sistemática 

de acionamento do sistema de Bandeiras Tarifárias, a partir de 1º de dezembro de 

2020. 

A ideia é voltar com o despacho nº 1.511, de 26 de maio de 2020 da ANEEL 

referente a bandeira verde no período da pandemia, tendo em vista que ainda não 

acabou o COVID 19 no Brasil e nem no MUNDO.  

A revogação dessa decisão em que aumenta os valores da conta de luz é 

prejudicial a todos os brasileiros, tendo em vista que ainda necessitam ficar em casa 

devido aos números elevados de transmissão de COVID-19.  

O risco dessa decisão infundada e sem base de números de saúde e de 

relevância social e somente se preocupando com os valores monetários, é de risco 

imensurável ao todo.  

Dessa forma, deve-se sustar os efeitos dessa decisão do colegiado, com o 

intuito de voltar o Despacho nº 1.511, de 26 de maio de 2020, que visa manter 

bandeira verde até o fim da pandemia do COVID-19, com a sua vacinação em grande 

escala.  

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de decreto parlamenteres com a maior 

brevidade. 

 

Sala das Sessões, em 07 de dezembro de 2020. 
 
 

Deputado JUNINHO DO PNEU  
DEM/RJ 

 
FIM DO DOCUMENTO 
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